
PROJETO DE LEI 01-00429/2011 dos Vereadores Claudio Prado (PDT) e 
José Police Neto (PSD) 
“Dispõe sobre o envio de informações de vagas de emprego cadastradas no sistema 
de informática e nos Centros de Apoio ao Trabalho da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e do Trabalho de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O Poder Público, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e do Trabalho ou outro órgão competente, disponibilizará informações 
de vagas de emprego cadastradas em seu sistema para a população interessada.  
Art. 2º As informações serão enviadas pelo sistema de protocolo de mensagens 
curtas conhecido como “SMS – Short Message Service”, mediante cadastramento 
do número de celular do interessado junto ao Portal Eletrônico da Prefeitura.  
Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Trabalho deverá disponibilizar em seu 
sitio eletrônico e, fisicamente, nos Centros de Apoio ao Trabalho, um espaço que 
permita aos interessados na procura por vagas de emprego, cadastrar o número do 
celular e a região que pretende trabalhar, de acordo com seu perfil e profissão.  
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições, 
em contrário.  
Sala das Sessões,  Às Comissões competentes.”  
 
 
 
Requerimento RDS 13-0138/2013 altera os autores desse projeto. 
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